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OE1ETOz CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA AREA DA ENOENI-IARIA
CIVIL, PARA RAALIZAR OS SERVIÇOS DE MONITORAMENTO, INSERÇÃO
DE DOCUMENTOS DE OERAS, ASSIM COMO RETIRADA DE PENDÊNCIAS
E RETOMADA DE PROJETOS INACAEADOS JUNTO AO FNDE (FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO), ATRAVES DO
SIMEC (SISTEMA INTEGRADO DE MONITOmENTO, EXECUÇÃO E
CONTROLE), SOE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO EÃSICO EM
ANEXO.
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EDITAL TOMADA DE PRE OS N TP DO 2021 SEDUC

I -› PREÃMEULO
O titular da eI'igenI desta Iiciraçäe terna pI'1I:›Iiee, para eenlieeirnerite des interessades, e|tIe a Cerni.ssfiO
Pernianente de Lieitaeãe, nerneada pela Pertaria 11°. 0101-X/202I«OAE, de 1° de janeire de 2021, eeinpesta
peles Servideres: Aline Erite Nebre - Presidente, Psiiilti 1-Ienrique Nunes Negueira - Menibre e Adriane Luis
Lima Oirae - 11./lernbre, terna pifihliee que fara realizar lieitaçãie na ntedalidade Temada de Freees, tipe Mener
Pteçe MENSAL, esieetieãe - indireta, para eetaeãe de preçes referente a eeiitrataeãe de serviçes teeniees
prefissienais espeeialisades, referente ae ebjete deste eertame, ebiservadas as rietmas e eencliçees de presente
Edital e as dispesiçees Centidas na I.ei n° 8.666, de 21 de junl.¬Ie de 1993, da Lei 11° 8.075, de I I./O9/1990 -
Cedige de Defesa de Censuinider, Deerete nr 6.204/02, Lei Cernplenientar n" 123 de 14 de dezenibre de
2006, Lei CeI¬nplen¬Ientar nf* 14-7 de O7 de Age.-ste de 2014, Lei Federal ni* 155/2016, de 27 de eutulere de
21316, Deerete Federal n° 9.412 de 18 de Jnnhe de 2018, Lei Federal 12.440 de U7 de jI.I1l¬ie de 2011 que altera
e titule VILA da Censelidaçae das Leis de Tralaallie e dernais nermas pertinentes e, ainda, pelas dispesiçees
estabelecidas ne presente edital e seus aneaes, a reaIiaar›se na sala da Cemissfie Permanente de Lieitaçae da
Ptefeittira Municipal de MORADA NOVA, Ceni Sede R Av. Nlaneel Castre, nf' 726, Centre, MORADA
NOVA, Cssi-s, as sis er as jsllzs as zozi, às Dshoe lzssss. (HORÁRIO LOCAL).

2 -› DO OEJETO E DO VALOR MEDIO
2.1 A presente Iieitaeae destina-se à elsteneae de prepesta mais vantajesa para AdI¬ninistraç.ae, relativa a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL, PARA RAALIZAR OS SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO, INSERÇÃO DE DOCUMENTOS DE OBRAS, ASSIM COMO RETIRADA DE
PEINDÊNCIAS E RETOMADA DE PROJETOS INACARADOS JUNTO AO FNDE (FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO), ATRAVES DO SIMEC (SISTEIVIA
INTEGRADO DE MONITORAMENTO, EXECUCAO E CONTROLE), SOB RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
PROJETO EASICO EM ANEXO.
2.2 DO VALOR: O valer mensal estirnade para eaeetiçãe des seI¬.«'içes de R4 6.566,66 (seis mil, t'1|_Ii1111enre=s e
sessenta e seis reais, sessenta e seis Ceirtaves), perfzieentlrâ e valer gleba] (para 12 meses) estitnacle para ea-:e-::I.II;ae
des serviç.es e de RS 73.500,00 (setenta e eite Inil e eiteeentes reais), sujeite as ineidêneias triliutarias nerI¬nais.

S - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 - DAS C(Í)NDI.('_1OES DE PARTICIPAÇÃO
3.1.1 -¬ 1-*edera participar de presente certame Iieitaterie pese-ea juridiea, devidarnente habilitada. a prestar es
serviçes ehjete desta lieitaçãe, na Fern-ia de que dispõe e Êi 2" de art. 22 da Lei n“ S.606/93 e suas alterações
pesterieres, Deerete Federal II" 9.412 de IS de jtinlie de 2018.
3.1.2 ‹ Os partieiparites da lieitaeae deI.«'erš.e ser representades ne are Iieitaterie per preetiratler legalmente
l'IaI:Ii1itadr_¬.›. Dara. Tan te, devera O rriestriü apresentar preeurstçãü pm' instrumento púlaliee (EM CARTÓRIO) e
espeeifiea eu parrieular, esta última eern firina reeenl-Ieeicla, para O eertame era ez.-tpeste, aeernpanhada de
COPIE CID HIT? CIE itwesiíidtlta CIO Oiittirgaruíe (ares Cnnstittltivüs da pessifia jI_II'ídiea, ata de I-:IOIÇÉIO CIO OL11'O1'ga1'Ii'.e,
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PREFEITURA MUNICIPAL ea MORADA NOVA __...
etc.), acempanliade da carreira de identidade COM FOTO RECENTE; na hipetese de sOcie eI.I direter,
apresentar deeumente de identid.ade jI.Intamente cem es envelepes de habiliracae e prepestas, rnas nae
incluides nestes.
3.1.3 ‹ A participaciie na presente Temada de Preçes É faculr.ada a ted-.I e qualquer firma individual eu
seciedade regularmente estabelecida ne pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de
MORADA NOVA eu que atenderem a tedas as centlições para cadastramente até e tereeire dia útil anterier
R data de reeelrsimente das prepestes (dia 02 de jullie de 2021 das OSIOO até às 11:30 heres), ebsenfada a
naeass.-iria qualifit-açãe e, seja especializada, credenciada ne ebjete desta Lieitaçãe e que satisfaça a teda.s as
exigšmcias da presente Edital de Temada de Preçes e seus anexes.

3.2 - DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPACAO
Estariie impedides de participar desta lieiraçaei
2.2.1. O Empreszirie:
a) Em estade de Faleiicia, seb Cencurse de Crederes, em Precesse de Reeuperacaie judicial eu E:IttrajLIdicia.l
eu, ainda, em fase de Disseluçae eu Liquitlaçãe, cenferme a L.ei II” I 1.10]/2005;
li) Apenade cem suspensãe temperaria de pzirtieipiicäe em licitaçãe e impedimente de Centratar cem a
Adniinistrz-zieae Publica em qualquer de suas esferas;
2.2.2. A Empresaz
a) Censerciada seb nenhuma fermaz
b) Em esrade de Faliincia, sel:I Cencurse de Crederes, em Pre›:.esse de Recuperacae Judicial eu EI-ttrajudicial
eu, ainda, em Fase de Disseluçae eu Liqtiidaçãe, cenfenne a Lei nf' 11.101/2005;
c) Declarada inidenea de acerde cem e previste ne i.ncise IV de Art. S7 da Lei Federal ni* 8.666/93 per Orgae
eu Entidade da Adminisrracae Publica Direta eu Indireta, Federal, Distrite Federal, Estadual eu Municipal, e
que nae tenha sua ideneidade restabelecida,
d) SI.Ispensa de Licitar e Centratar cem e l\/Iunicipie de Merada 1\leva, e/eu cem a Administraçae Pública em
qualquer de suas esferas;
e) Cujes Direteres, Respeiisaveis Legais eu Técnices, Membres de Censellie Tecnice, Censultive, Deliberative
eu Administrative eu Sëieie, pertençam, ainda que parcialmente, de Empresa de mesme grupe, eu em mais de
uma Empresa, que esteja parricipande desta licitaçãe eu sejam FuI¬Iciena.ries, Empregades eu ecupantes de
Carge Cemissienade da Prefeitura Municipal de Merada Neva » Estade de Ceará;
e.1) Case censtarade, ainda que a pesrerinri, tal sirtiacae a empresa licitante será desqualificada, ficande esta e
seus representantes ineurses nas saiições previstas ne Art. SD da Lei nf* S.666/93;
E Cuja atividade secial nan seja pertinente e ceinpatível cem es ebjetes deste Edital;
2.2.3. O auter de Prejete Eásice eu ENecI_Itive, Pessea luridica, eitcete na cendicãe descrita ne §1°, Art. 9° da
Lei 11° 8-6I6IÕ/93 I-: suas ttlteracões.

2.3 « DA PARTICIPACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
2.3.1. Serãe eensideradas ll/1icreeInpI'esas=lvIE's eu Empresas de 1-*equene Perte«EPP's a seciedade em presária, a
sec.ied ade simples e O empresarie a que se refere e Art. 966 da Lei nfl. 10.406/2002, devi‹:IaInente registrades
ne Registre de Empresas Mercantis eu ne Registre Civil de Pesseas Juridicas, na ferma prevista na Lei
Oemplementar n'=' 123, de 14/I 2/2006 e Lei Cemplemeutar n° 147, de O7/OS/2014.
2.3.2. As empresas erganitadas seb a ferma de Empresa de 1i'eqI.Iene I-"erte~EPP eu Micreempresa-ME,
amparadas pela Lei Cernplementar ns 123, de 14/12/2006, deverae ebsewar e Art. 43 daquele diplema.
apresenrande, na fase de liabilitaeae, tecla a decumentatãe adiante exigida., ainda que cem restrições.
2.3.2.1. Case ecerra alguma resrricäe na ceinprevacae da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurade e
prare de O5 (cince) dias uteis, euje terme inicial cenespenderti ee mementu em que O prcipericntc fer
declarade e veiicecler de certame, prerIT:Igi'weis per igual periede, a criteirie da Cemissfie de Lieitacae, para a
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regularizacae da decurnentaciie, pagamente eu parcelaI¬nente de débite, e emissãe de eventuais Certidões
Negativas eu Pesitivas cem efeite de Certidae Negativa.
2.3.3. A nae»reguliIrizaciIe da decumentacae, ne praze previste ne subitem anterier deste Edital, implicará
decadência de direite a cenirraracae, sem prejuize das sariçees previstas ne Art. S1 da Lei nt. S.666', de 21 de
junlie de 1993, sende facultade Adininisrracae cenvecar per etdem de classificaçãe es remanescentes, na
Ordem de classificaI_;i“ie, para a assinatura de Centrate, eu revegar a licitacae.
2.3.4. A dispensa de verificacãe da. regularidade fiscal na fase de liabilitacãe nae traduz dispensa da
deciinientacae referente a situacãe fiscal e trabalhista da Empresa de Pequene Perte-EPP eu lvlicreenipreses
ME, apenas pesrergande essa verific.acäe para e meinente da celebracãe de Centrate, ebservandezse O Art. 42
da Lei Cemplemenrar 11° 123, de 14/12/2006.
2.3.5. Na presente licitacãe será assegurada ceme criteriu de desempate a preferil-ncia de centratacãe para as
Miereempresasflvllfs e Empresas de Pequene Perte-EPPIS, de acerde cem O Art. 5° de Decrete nf* 6.204, de
05/09/2007. Nas demais l-Iipeteses, liavende empate, este será reselvide per serteie, nes termes da l.-ei nr
S666/9.3.
2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequene Purte›E1i`1“ e II./IicreeIupresa~1\/IE, censidera verificade empate nes
cases estabelecides pele fiaade ne §1'*' de Art. 5° de Decrete ni* S.53S, de 06/10/2015.
2.3.7. Case a licitante pretenda bcnefici-ar~se das prerregativas da Lei Cemplementar Ir* 123/06 e demais
alteracees (Lei Cemplementar n “ 147 de 07 de ageste de 2014), devera apresentar, na fase de IIabilitaci='Ie,
Declaracae e:-:pedida pela Junta Cemercial, cemprevande a cendicae de lVIicreenIptesas«ME's e Empresas de
Pequene Perre‹EPP`s eu Ceeperativa, de enquadramente em um des deis regimes eu Certidae expedida pela
Junta Cemercial, tambem cemprevande tal cendiçae. Quande a Certidãe niíe estiver cem intlicaciie de praze
de validade sera cunslderadu O praze de até 90 Inciventa) dias, a Etintar da data da eztpedicfits da mesma. Os
licltaiites tleveriiü estar, a11¬ICla, I:ic1¬ItIE'.s de que a infnrniaçãe ccinstante na declarisçãts/cet't1di“iO da Junta
Cemercial sera analisada em cenjunte cem e que se demenstra nas demais decumentaçees de halsilitacae,
COITIO O I1alaI'IÇO Patrirnenlal.
2.3.7.1. O enquadramente de uma empresa ceme IX/licreempresa eu Empresa de Pequene Perte, cenferme
reza a LC 123/2006, e feite cem base na receita l.IrI.Ira auferida em cada aneealendarie, sende
respensabilidade da enipresa preceder ae seu devide enquadramente eu desenquadramenre.
3.3.7.2. Será. pertante, criterie de desclassificacae (cm case tie Licitaçae E:-zclusiva) eu de nae utilizaçãe des
beneficies legais, empresa que apresente Declaraeae/Certidãe Simplificada da ]unta Cemercial que declare e
enquadramente da empresa ceme ME/EPP e sua Decumenracae de 1-Ial-Iilítacae I:`.cenemice~Financeira nãe se
ceadune cem tal cendicae. Cases eacepcienais pederae ser devidamente jusrificades atraves de dtictinietitacãe,
a ser analisada pela Cemissãe de I_.iciracae.

Paragrafe Primeirez I\lenlIurna ¬ natural eu juridica, ainda que munida per precuracãe pedera
representar nesta Iicitaçãe mais de um licitante.

'13 I"'I.Icn -II' O ED

Paragrafe Segundez A prirticipiicae na presente licitacãe se efetivarti mediante a api-esentaI;iie, na data, lIera e
lecal e:tpressaI¬neI¬Ite indicade ne Avise de 1-icitaci'ie, e ne preambule deste edital, da Decumentaçãe e dafs)
Pre :esta s de Preces erIdere“adas ae Presidente da Cemissae Permanente de Licitaci-Ie. Niie sera aceita, emI . I H- .

qua_quer bipetese, a parricipacae de licitante retardatarie, cacete ceme Ouvinte.

Pa ragrafe Terceirez Quem prestar declaraciie falsa ne Irlecumente de que trata Os itens enterieres. IIL1jI:ilrIt~I5‹':*IfI
as penalidades previstas na legislacfitn.
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g . DA HAB1L1TAeÃe
4.1- Certificsde de Registre Cadastral (CRC) de etnpresas de prestacae de services, ebjete deste certame,
eszpedide pela Prefeitura de MORADA NOVA, dentre de prase de validacle, guardada a cenfermidade de
r_:|l'ijete cia licitacae;

4.1. l« 1-labi1itacãe]uridi,ca¿
4.1.1. I - Cédula de identidade e CPF cle(s) tespensavelfis) legallis) de(s) signatarie(s) da prepesta;
4.1.1.2- Registre cemercial, ne case de empresa individual;
4.1.1.3» Ate censtitutive, estatute eu centrate secial em viger e tedes es aciitnfes, devidamente registrades, em
se tratande de seciedades cemerciais, e ne case de seciedade per ações, acempanI'1ade de decumentes de
eleiçãe de setls adrrtiuisttaderes;
4.1.1.4- Inscriçãe de ate eenstitutive, ne case de seciedade civi.s, scempanl-iacie de presa da direteria em
eitercicie;
4.1.1.5- Decrete de Auteriraçãe, em se tratande de empresa eu seciedade estrangeira em funcienamente ne
Pais, e ate de registre eu auterizacae para fimcienamente eapedide pele ei-gäe cempetente, quande a atividade
assim e exigir;

4.2. Regularidade Fiscal:

4.2.1» Presa de inscriçae ne Cadastre i\lacienal de Pessea Jurid ica (CNPJ),
4.2.1 - Pressa de regularidade para cem a Fazenda Federal, Estadual e Municipal de clemicilie eu sede de
licitante, eu eutra equivalente na fernia da Lei.
4.2.3 ~ Preva de siniaçae regular Fiscal perante a Fazenda Nacienal (CIIERTIDÃCJ l'~lI:`CiA'l"l\/A DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela pertaria
eenjunta RFB/PGFN ni" l.?5l de 02/10/2014; encentracla ne site: per'tcen.jt.1ntaRFBPGFi*~JlEi2l2Ol4.htm.
4.1.4. CEli."`I"lFiCADO DE REGLJIARIDADE Diz' 5l"I`UAÇÃCi ~ CRS, OU EQUIVALENTE, perante e
Cfesrer de Funde de Ciarantia per Tempe de Service - l~`G"l"S, da jurisdiçae da sede eu Filial da licitante,
devende e mesme ter igualdade de CNF] cem es demais decumentes apresentades na cemprevaçae da
regularidade fiscal e tral.¬aII1ista, da sede da licitante.
4.2.5. Pre=.=a de inexistência de debites inatlimplides perante a Justiça de Trabalhe, mediante apresentacae de
certidš-ie iiegativa, nes termes de Titule VILA da Censelidaçae das Leis de Traballie, aprevada pele Decrete»
Lei ns 5.451, de 1° de male de 1943, e censidera:-ide e dispeste ne art. .Éi“ da Lei ns 12.440, de 7 de jullie de
2011.

4.3 - Qtialiiicacae 1l'ec.t1ica:

4__3_1.. Pmea de inseriçae eu registre da empresa LICITANTE, que censte respensave1(eis) técnice(s)
NA ÁREA UA ENGENHARIA QIVIL, cem aptidiie para desernpenlie de atividade pertinente ae
eisjete da licitacae cenferme e art. 5° da Reselucãe 18/73 - (ÊONFEA, e dels) respensaveI(eis)
técnice(s), junte ae Censellie Regierial de Engenharia Arqtritetura e Agreneme (CREA), da
Iecalidade da sede da PRQPONENTE.
4.3.2. Apresentar cemprevaçae de vincule empregaticie de prefisaienal, devera cemptevat atraves de
cepia, es seguintes requisites:
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a) EMPREGADO: Carteira de "l`raba1l¬ie e Previdencia Secial - CTPS, expedida pele li/Iinisterie de Trabalhe -
DRT; Ficha de Registre de Empregade (FRE) que demenstre a identificacae de ptefissienal, bem ceme da
infermaçae da (GFIP) des ultimes 03 (tres) meses imediatamente anterieres a presente licitacae;

bl SÓCIO: centrate secial eu esr.atute secial, devidamente registrade ne ergae cempetente, cemprevande que
participa da seciedade, pele menes, desde e mes anterier se da publicacae deste edital;
el DIRETOR: cepia autentic.ada de centrate secial registrade legalmente cemprevantle a funcae, pele rnenes,
desde e mes anterier ae cia publieacae deste Edital, em se tratande de firma individual eu limitada, eu ainda.
da ata assembleia de sua investidura ne c.arge, devidamente publicada na imprensa eficial, em se tratande de
seciedade anenima; eu;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: cenrrate de prestac-ae de services, dentre de ptaze de
validade, c.emprevande vincule prefissienal da empresa para cem e prestader de sen-ice, cem firma
recenliecida de centratade e de centratante.

4.4 ‹ Qtiiilificagãe Ecei¬iõ¿g1jg.e - l4`iriaii;1e_i,g,1_:

4.4.1. Apresentar e BALANÇO PATRIMONIAL e demenstraçees centabeis de altime exercicie secial
(ZÚZDI, ja exigíveis e apresentacles na ferma da lei, devidamente registrade na junta Cemercial, que
cemprevem a bes situacae financeira da empresa, vedacla a sua substituicae per balancetes eu balançes
previseries, e balance devera ser acempanhade des termes de abertura e encerramente de Livre Diarie - estes
termes devidamente registrades na ]unta Cemercial - censtande ainda, pedende ser atualizades per inclices
eficiais euande encerrades lia mais de três meses da data de apresentacae da prepesta, na ferma de artige 31,
incise I, da I-ei 8.666/93 e alteracees pesterieres, e, eu, ne case de empresa eptante pele simples nacienal,
declarada em credenciamente, pedera apresentar: cepla da Declaracae de lnfermacae Secieecenemicas e
Fiscais (DEFIS) de Pessea juridica e respective recibe de entrega em cenfermidsde cem e pregrama gerader de
decumente de arrecaclacae e Simples Nacienal;
4.4.2.. Nr: case de seciedade per acees, e balance devera ser acempanbade da publicacae em jernal eficial, em
jernal de grande circulacae e de registre na junta Cemercial;
4.4.3. Ne case cias demais seciedacles empresariais, e balance devera ser acempanhade des t_ermes de abertura
e encerramente de Livre Diarie - estes termes deviclamente registrades na junta Cemercial - censtande ainda,
ne balance, e ntunere de Livre Diarie e das telhas nes quais se aclia transcrite per centader regisnade ne
Censelhe Regienal de centabilidade e pele titular eu representante legal da empresa;
4.4.4. Ne case de empresa tecemeenstruida (ba rnenes de O1 ane), devera ser apresentade e balance de
abertura acempanhade des termes de abertura devidamente registrade na junta Cemercial, censtande ne
Balance e nrfiniere de l.ivre e das Fellias nes quais se acha transcrite eu autenticade na junta cemercial,
devende ser assinade per centader registrade ne Oensellie Regienal de Otiritabilidade e pele titular eu
representante legal da empresa.

4.4.5« Oertidae 1*~legativa de Falencia, Ce-ncerdata, Reeuperacae judicial eu Extrajurlicial expedida
pele distribuider da sede da pessea juridica, e quande se tratar de Seciedade Simples apresentar Clertidae
1×legariva des Distribuideres Cíveis, cem data nae superier a 30 (trinta) dias de sua emissae, quande niie fer
expresse sua validade.
4.4.5.1. Na ausencia da certidae negativa, a licitante em recuperacae judicial devera cemprevar a sua
viabilidade ecenemica, mediante decumente (certidae eu assemelbade) emitide pela instancia judicial
cempetente; eu cencessae judicial da recuperacae nes termes de art. 58 da Lei n° 11.101./2005. Ou
benieltigêicae de plane de recuperaçae extrajudicial, ne case da licitante em recuperacae extrajudicial, nes
termes de art. 1454, El 5°, cla Lei n° 11.101/ZÚD5.
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4.4.5.2. A empresa em tecuperacae judicial,/extrajudicial cem recuperacae judicial/plane de
recuperacae extrajudicial liemelegade devera demensttar es demais requisites para l-ialfiilitacae ecenemice-
tlnanceira.
4.4.6 s Apresentar Ciaranria de Prepesta de 1% (urn per cente) de valer estirnade para execucãe des services,
devende a mesma ser entregue a Cemissae Permanente de Licitacae, de valer estimade gleba] de ebjete da
cennatacae (ver clausula 2.2. de edital), tias medalidsdes abaixe especificadas, tende sua validade que cebrir a
vigencia da Prepesta. na seguinte terms na seguinte terms:

a) Cizuiciici em dinlieite (C./C - 2'?i“l5›5; AO.: O8(i3«)'(, lÍ'›A1'*~lCO DO BRASIL);
IJ) Segure Oarantia;
c) Fianca Bancaria, cenferme Carta de Fianca Bancaria - Garantia de Prepesta de Centrate.

4.5 ~ Degja js Decugjemes 1`-lece§_,-í¬_§\_;'_it¬›s Para glrlriliilitacag;

4.5.1 - Apresentar memerial Fntegrafice Sede da empresa e algum decumente de agua, luz, telefene, eutres,
que cempreve e funcienarnente da empresa a participante de certame.
4.5.1.1 ~ A cemprevacae de decumente tera que ser emitide cem a mesma razae secial da empresa, nae serae
aceites decumentes de cemprevacae de enderece emitides em liipetese alguma em neme de pessea fisica,
me-smes estas sende seciels) e eu Preprietárie da empresa.
4.5.2 - Declaracae de que e licitante cencerda cem teclas as nermas determinadas atraves deste Edital
(AN EIXO V);
4.5.3 - Declaracae, seb as penalidades cabíveis, de que a licitante nae fei declarada inidenea para licitar eu
centratar cem a administracae publica, nes termes de incise IV de art. 87 da Lei N". 8.666/93 e da
inexistência de Fate superveniente impeditive da habilitacae, ticande ciente da ebrigateriedade de declarar
ecerrencias pesterieres, cenferree medele censtante des anexes deste edital (art. 32, §2°, da Lei N”. 8.666/93)
(ANEXO V1);
4.5.4- Declaracae de que, em cumprimente ae estabelecide na Lei N°. 9.854/99, e ae incise }O{Xlll, de art. 7°
da Censtituicae Federal, nae emprega meneres de 1S (dezeite) anes em trabalhe neturne, perigese en
insalubre, nem emprega meneres de 16 (dezesseis) anes em trabalhe algum, salve na cendicae de aprendiz, a
partir de 14 (q uaterze) anes, cenfertne medele censtante des anexes deste edital (ANEXO Vil);
4.5.5- Declaracae de inexistência de Vincule empregaticie cem e Municipie de MORADA NOVA de(s)
seeie(s) e/eu preprietarie da empresa (ANEXO IV).
4.5-6. Declaracae de que e licitante cencerda cem a Elaberacae independente de Prepesta (ANEXO Di).
4.5.7. O-ensulta ae Cadastre Nacienal de Empresas lnideneas e Suspensas ~ OEIS, mantide pela Cenneladeria»
Oeral da Uniae (wrvv.-'.pr¬1'taltla r1'apgpri1-eiicia.g‹_gv.lii^/c.t1i5);
4.5.8. Censulta ae Cadastre Nacienal de Ceiidenaczees Cíveis per Ates de lmprebidade Administrativa,
mantide pele Censelh.e Nac.ie11al de justica (¬a¬vvw.cii.j,j,rjs.1ii*/ irnprg›_liicliit'le adnl/censultaj'__ 1'er'.1iiei'itir;_cpl1p)

Paragrafe Primeire: Tedes es decumentes apresentacles para a liabilitacae deverae estar em nerne de
licitante, c.ern numere de CNP]/MF e, preferencialmente, cem e enderece respective;

Paragraie Segunde: Se e licitante ter matriz, tedes es clecumentes deverae estar cem e numere de CNP] da
matriz, eu se e licitante ter urna Filial tedes es decumentes deverae estar cem e numere de E1414] da Filial,
excete quante a certidae quante a certidae de debites junte a Receita Federal, per censtar ne preprie
decumente que e valide tante para a matriz e filiais, bem assim quante ae certificade de regularidade fiscal de
FGTS, quande e licitante tenha e recelliimente es encarges centralizade, devende desta ferma apresentar
decumente cemprebaterie da auterizacae para a centralizacae;
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Paragrafe Terceire: Se e licitante fer s matriz e e ferneceder da prestacae des services fer a filial, es
decumentes deverae ser apresentades cem e numere de CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; eu
serae dispensades da apresentacae de decumentes cem e numere de CNP]/MF da filial aqueles decumentes
que, pela prepria natureza, ferem ernitides semente em nerne da matriz;

Paragrafe Quarta: A falta de qualquer decumente listsde nesta clausuls; a sua irregularidade; e seu
vencimente; a ausencia das eepias xeregrafadas devidamente autenticadas, eu a arrsericia das vias eriginais para.
a autenticacae pela C-emissae Permanente de Licitscae, eu a falta da publicacao da imprensa eficial; a
apresentscae de decumentes de liabilitacae fera de envelepe lacrade e especifice (Envelepe A) ternara a
empresa respectiva sera inabilitada de presente certame, sende-lhe develvide e (Envelepe B).

Paragrafe Quinte: Quem prestar declaracae falsa ne decumer¬rte de que trata es itens anterieres, sujeitar-se-a as
penalidades previstas na legislacae.

Paragrafe Sexte: quande qualquer clecumente emitide estiver sem praze de validade, sera censiderarie que e
mesme tera validade de 30 (trinta) dias.

Paragrafe Setime: As autenticscees peclerae ser feitas ne Departamente de Licitacees, pela prepria presidente
cia Clemissae de Licitacees, cem ate O1 (um) dia de antecedência a data da sessiie inaugural, das OSI1 as 1211.

Paragrafe Oitava: O decumente ebtide pela internet nae precisa ser autenticade, devenrle censtar e
certificade de autenti.cidade qusnde fer e case.

Paragrafe Nene: A licitante que pretenda se utilizar des beneficins previstes nes srtiges 42 a 4.5 da Lei
Oemplementar n° 123, de 14 de dezembre de 2006, devera apresentar ne Envelepe da Decumentacae de
1-labil.i.tacae, alem de tedes es decumentes acima elencades, declaracae fermal de que se enquadra cerne
Micreempresa eu Empresa de Pequene Perte.

Paragrafe Décime: O licitante que deixar' de apresentar es decumentes de liabilitacae exigides nesta fase de
liabilitacae eu que e fizerem em desscerde cem as nermas deste edital, sera censiderade autematicamente
inabilitade, nae sende cencedide seb qualquer pleite, praze para cemplementacae desses decrrmentes, salve e
dispeste ne ã 3° de artige 48 da i-ei n° 8.6615/93.

Paragrafe Decime Primeire: Ae li.citante censiderade inabilitade, nes termes acirna, serae dcvelvides,
devidamente lacrades, es envelepes centende as Prepestas de P-reces.

4.6 - Os decumentes acima referides deverae ser entregues em envelepe l.acrade, distinte ae ds prepesta, tende
ne seu frentispicie es seguintes dizeres:

À
eervtissae Psamarseurs ea Lrerracae
PREFEITURA IWJNTOIPAL DE MORADA NOVA
sacasraara es seueaeae aasrca
frerviatiz-\. ea sasces r-1° rrzzaazi/zazr - ssnue
snvstera "A" - eeeuivn-:ares ea naarrrracae
PROPONENTE: __,__ , ___ __ ___, .
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5 . na Paapaara aa Paaçga
5.1 - As airapastaa clc prccas sc-.räa cntrcg'i1cs am cnvclapc Fccl-iacla c lacrada, a qual cantcta as scguintcs
inclicacacs:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRE'I`AR1A DE EDUCAÇÃO BÁSICA
TOMADA DE PREÇOS N” T3004/2021 -¬ SEDUC
ENVELOPE “Ei” ~ PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: ___ , __ .

5.2. - Sarncntc sctãa alacrtas c lidas, na prcscnça das intatcssadas, as 1.¬1rc›pastas das licitantcs prcviarncntc
habilitadas naa tarmas dcstc Edital, a scrcni aprcscntadas cm O1 (uma) via impressa, clc Farma a riâa cantar
falhas saltas, scrn ctncndas, rasuras au barraca, canticlas cm itwalucras apacas fccl¬|adas c lacraclas dc farma tal
qua tarnc dctactavcl titialqirar intcnta dc vialaçaa dc scu cantcúda, cspccificancla a Objcta dc fartna clara a
inct¡ui¬saca., c ainda cantcnda;
5.3 - A razaa sac.ial c a númcra da CNPJ;
5.4. lnriicaçaa da narnc c nL'tn¬icra da l;¬1anc.a, agência c canta carrcntc para cfcita da pagamcnta;
5.5. Prccas unitaria c tatal, cizzprcssas cm algarisma c par c:-ttciisa, dc fartna clara c prccisa, limitada
rigarasarncn tc a.a alsjcta dcsta licitaciía, actn altcrnatiwis dc pi-ccas au ciualqna-r autra candiçaa qua inclusa a
jLtlga1't1a1'i ta a tct mais dc um rcsultadü;
5.6. Ein casa dc divcrgéticia cncrc as praças unitária c tata.l, sara cansidcrada a prirnaira a ant-rc as ci-:ptcssas
crn algaristna c par crctcnsa, prc¬s'alt-:cara a última;
5.7 - O praza dc ci-tcctitaa da ahjcta canrratual acta dc , c, dcvcra scr cantada da data dc.
ctnissaa da Ordcrn dc Scrvica;
5.8. - O prasa da validade da prapasta acra dc na minima (50 läfläfiüíifal dias Cütridas, a Cantar da data da
c1¬it|'c¡;¿:a das prapastas;
5.9. Dcclaraçaa crtlntcssa dc qua nas praças cantidas na arapr.¬›sta cscrita c naqnclcs qua, parvcntura, vicrctri a
scr at`crtadas par maia da lanccs vcrliais cstaa incluidas taclas as custas c daspcsas, tais cama: impastas, taxas,
fratas c mttras.
5.1U~ Na canduçaa c julgarncnta dcstc ccrtamc É vcdada a usa da qualqucr clcmcnta, critéria au fatar sigilasa,
sccrcta, aubjctiva au tcscrvada qua passa, ainda que indirctarnctitc, cliclir qualqttct das principios au a
jnlgarncnta acluitativa cl.a liciraçaa.
5.1. l= Naa sc canaidcrara qttalt1ucr afcrta dc vantagcns nãa cstabclccida ncstc Edital, inclusiva financiamcnta
subsidiada att a Funda pardida, ncni praça au vantagcm laascada nas afcrtas das dcrnais licitantcs. lzlcrn cairia
naa sc aclmitira l`-'rapasta dc Praças qua a1.¬.›rcsantc prccas unitatias, lnarciais. tatais au glalaal simbólicas,
irrisarias, dc valar scra, ci-tccssiva au rna1¬iifcstamcntc inca-zcquivcis.
5-12» Para au:-tiliar na analisa, -.waliacaa a carnpar'açaa das Prapasras dc Praças, a Catnissaa F'crn¬rancntc da
l.icitacaa padara salicitat aaa licitantcs as csclarccimcntas qnc julgar necessaria a raspcita dc sua Prapasra,
inclusiva a datalhamcnta das praças nnitarias. A saliciraçaa a a raspas-ta dcvcraa scr fcitas par cscrita (carta, cf
mail, talagra ma an tac-similc). E vcclada a altcraçaa da praca au anlwstancia da Ptaaasta dc Praças.
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5.13» As Prapastas de Prei_:as qiie ateridetein em sua ess-eiicia aaa teqiiisitas da Edital e seus Anexas setaa
veril"icadas quanta a etras, as quais seraa cai'i'igitl.as da seguinte farma:
a) lÍÍlisci'epã1'|C1Ia entre valares gtafadas em algiitismas e par extensa: prevalecerá ci valar par ei-ttensa.
li) Etta de iriultiplicaçãa da pteça unitária pela quantidade carrespandente: sera tetificada mantendafse a
preca iinitaria, a quantidade e carrigindaae a praduta.
c) Etta de adiçaa: seta retificada, canseivandafse as parcelas carretas e tracanda-se a sama.
5.14» Se ci licitante naa aceitar as cattecaes feitas rias termas supraciradas, sua Ptapasta de Frecas sera rejeitada
e desclassificada.
5.15- Apas a analise das Prapastas de Praças, serãa desclassificadas, cam base nas Artigas 40, incisa X, e 48,
incisas I e II, da I._ei n'=' 8.666/93, as Prapastas que:
a) Apresentar pteca glalaal superiar aa arcamenta estimada para as seivicas pela atg-aa tequisitaiite da
licii'aç.-iici;
li) Nati atenderem as esigenciiis catitidas neste ccttaine.
5.16 - Na casa de empate das Ptapastasz
5.16. I» Sera assegurada, cama criteria de desenipate, preferencia de cantrataçaa para as IVIicraempresas=ME's e
Empresas de Peqiiena Pai-te›EPP's, de acarda cani a Att. 5° da Decrete ii° 6.204, de O5/O9/2.007. Eritei¬ide~se
par empate aquelas sitiiaçaes em que as Prnpastas apresentadas pelas inesmas sejam iguais au superiares em ate
lC'Í'«{i (de: par ceiita) il Ptapasta de menai' *falar (empate ficta), desde que a melhar preca tiiia seja de uma ME
au EPP.
5.161» Otzarretitia empate, ria farma da item aiitetiat, na fase de classificacaa das Prapastas, pi'aceder=se~a da
seguinte farma:
a) A lvIictaempi*esa«l\/IE aii Empresa de Pequena Parte-EPP, mais bem classificada sera camunicada via cantata
telefônica au e›mail elettanica pela Élanrissãa Julg-adai'a da certame sabre a empate, e padera apresentar
Prapasta de Pi'ecns infei-iar aquela cansiderada vencedara na ptaza de 24 (vinte e quatra) haras apas
salicitacifia da Camisa-aa Permanente de Licitacãa. A nava Prapasta devera ser apresentada eiri papel tiinbtada,
de farma clara e precisa, naa paclenda ser manuscrita, nem canter rasuras au entrelinhas, assinada pela
licitante aii seu representante legal, devidaineiitc identificada. O naa cumprimenta deste item pade ac.arretar a
desclassificacaa;
ls) Se a ME aii EPP, canvacada na farma da alinea anteriar, naa apreseiitat nava Ptapasta, in feriar a de menar
preça, seta facultada, pela ardem de classificacaa, as demais ME e EPP, a apresentacaa de iiava Ptapasta, na
praaa e na farma prevista ria alinea "a" deste item.
c) Se liauver duas aii mais ME e/au EPP cam Ptapastas iguais, sera realizada sarteia, ein ata pi'il.1lica para
estalielecer a atdein em que seraa canvacadas para a apreseritiicaa de nava Ptapasta, iia fatina das alíneas
antetiares.
5.163» Se nenliuina ME au EPP satisfiser as eaigeiicias deste Edital, au ainda iii-ia ei-tistinda ME aii EPP
participante, permanecerá a classificacaa inicial e sera c.ai¬isitlerada vencedar da certatrie a licitante dcteiitat da
Prapasta ai'i,_‹_r;ii¬ialnieiite de menar valar.
5.1ó.4« l`-'tacedida a classificacaa e canstatanda empate entre duas au mais Prapastas de Precas, e naa far a casa
de utilisacaa da preferencia da subitem anterier, a desempate fat~se~a alsrigatarianiente atraves de sarteia,
depais de alieclecida aa dispasta na lã 2° da Art. .Í;'›° da Lei nf' 8.666/93, ein ata pifiiblica, para a qual tadas as
licitantes classificadas seraa canvacadas em l¬iatt.-'iria e lacal a serem dcf`ii¬iidns pela Clamissiia Pernianente de
Licitaciia. Decattidas 30 (trinta) minutas da liara i-tiarcacla, sem que campareiçam tadas as canva-tadas, a
sarteia sera realizada a clespeita das aiiseiicias.
5.17» Casa tadas as prapastas sejam desclassificadas, a Administtaçaa padera utilizar-se da ptevisaa cantida na
Att. 45, §3°, da Lei Federal na 8.660/93.
5.15- A prapasta apresentada devera cantet assinariiras da represente da empresa, ein tadas as fall-ias, danda
cic-.iicia que as mesmas assinam em caiijiiiita.
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5.19- Apas apresentacaa da prepasta camercial naa caberá desistência, sab pena de ~.iplica‹:_:an das punicaes
previstas na Olausula - "DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS”.

6 - DO PROOESSAIVIÉNTO DA LICITAÇÃO E DO CRITÉRIQ DE |UI..GAIVII'Í.I”~I'I`O

6.1 z Os eiivelapcs "A" - Dacumentacaa e "E" z Prapasta, tadas fechadas, seraa recebidas pela Oamissaa
Permanente de l-icitiicaa ria dia, liara e lacal clefinidas na preambula deste Edital.
6.1.1. O (A) Presidente da Oairiissaa Permanente de Licitacaa infarmara aas presentes a relacaa das erripresas
que atenderam sas ditames da presente Edital e, par canseguinte, que estaa aptas a apresentar as envelepes
cantenda a dacumentacaa de haliilítacar: e prepasta.
6.1.2. Para a baa caiiduçaa das traballias, cada LICITANTE devera se fazer representar par, na rnaxinia, O1
(uma) pessea.
6.2 - Apas a Presidente da Camissaa Permanente de Licitacaa receber as eiivelapes "A" e "E" e declarar
encerrada ri prata de recebimenta das mesmas, nenhum aurra sera recebida e nem seraa aceitas daci.imentas
autras que naa as existentes nas referidas envelapes.
6.2.1. Sera inabilitada a licitante que dei:-tar de apresentar qualquer um das decumentes exigidas na envelape
"A", aii apresenta‹las ein desacarda cam as ei-:igeneias da presente Edital.
6.3 - Em seguida, seraa abertas as envelepes cantenda as dacumentas exigidas para fins de habilitacaa. A
Camissaa eaaminara as aspecras relaciaiiadas cam a suficiência, a farmalidade, a iclnneitlade e a validade das
dacurnr_-nras, alem de canferir se as capias parventura apresentadas estaa devidamente autenticadas pela
Cartaria campetente.
6.4 - Os dacumenras de habilitacaa seraa riibricadas pelas membras da Oamissíia e par, na minima, O2 (dais)
escalbidas entre as presentes cairia representantes das PROPON ENTES, que e:i-:aminaraa e rubricaraa tadas as
falhas das Dacumentas de Itlabilitaçaa e Prapastas de precas apresentadas.
0.5 ‹ A Camissaa eitairiiiiara passíveis apantamentas feitas par prepastas das licitantes. manifestanda«se sabre a
seu acatamenta au naa.
6.6 - Se presentes as prepastas das licitaiites a sessaa, a Presidente da ('.Iamissaa fara ditetaniente a intimacaa
das atas relacianadas cam a habi.litacaa e inabilitacaa das licitantes, fiindamentanda a sua decisaa registrancla
as far-as em ata. Oaliera aas prepastas das licitantes declinarem em inteiiçi-'ia de intetpat recursa, a fim de que
canste em ata e seja aberta a pi-asa reciirsal. Os auras da pracessa estaraa cam vista franqueada aa interessada
tia preseiiça da Camissaa.
6.? - Casa naa estejam presentes a sessaa as prepastas das licitantes, a intimacaa das atas referidas ria item
anteriar sera feita atraves de ai"aiacaa cantenda capia da eai-rara resumida aii da integra cla ata na flaiielagrafa
da Prefeitura, canfarme dispasta na Lei Organica da l\/lunicipia em jarnal de grande circulaeaa e em algum
tipa de publicacaa em diaria aficial, inicianda«se na dia ifitil seguinte a publicacaa a prata de O5 (cinca) dias
Eiteis prevista em lei para a entrega ii Oainissaa das raraes e canrranaraes de recursas. A aessaa sera suspensa.
6,8 . Daerzrrititis as pratas e preferida a decisaa sabre as recursas interpastns, a Oamissiia marcará a dara e
liart-iria em que clara ptasseguimenta aa pracedimerira licitataria, cuja camunicacaa as licitantes sera feita cam
a antecedência minima de 24 (vinte e qiiarra) haras da dara marcada, atraves de afi:t.ac.aa cantenda capia da
eittrata resumida au da integra da fianelagtafa da Prefeitura, canfarme dispasta na Lei Organica da Municipia
em jarnal de gratide circulaçaa e em algum tipa de publicacaa em diaria aficial.
6.9 = lncaistinda recursa, au após praferida a decisaa sabre recursa interpasta, a Oaniissaa dara
ptasseguimenta aa pracedimenta licitataria. Inicialmente, sera devalvida aa prepasta da licitante inabilitada
mediante teciba, a envel.ape fecl-iacla que dit cantei' a Prapasta e demais dacumeiitas.
6,10 _ Na aiisejjeia de qualquer prepasta de licitante, a Oamissaa inanteta ein seu pader a referida envelt_ipe,
que devera ser retirada pela licitaiite na prata de 30 (trinta) clias cantadas a data referida na avisa que marca ai
data da sessiia de pi'assegiiinieirta da pracediineiita licita taria-

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE -- OÉNTRO - MORADA NOVA -f CEARA-f OÊP E2011-0.000

CNPJ 0? TEE E40.I000"I 00 - DOF 00 020 1T'I-4 É MAIL' ll0II'.ã0flaI'|1I1@aUI1|flDk i.':0ITi bl'

.



H il

' 

_ I-É-I_ 3-'Faia

nirlü

CT"'i i¡....>=¬-

sl»
aa?

esraee tie eeaaà J! ,B
Paeseiruaà muuieiaat ee ivieaaeà Nava asssise

6.11 » Sera feita, em seguida, a abertura da Envelape "E›". A Oamissaa canferira se faratn entregues na referida
envelepe a respectiva prepasta e etcamente.
6.12 - Eni seguida, a Cemissae iniciará a julgamenta, ande inicialmerite, serae e:-taminades as aspectes fermais
da Prepesta e da ercamenta- O nae atendimente as eitigencias deste Edital seta mativa de desclassificacaa da
prepasta.
6.13 ~ A Oeinissae fara, entaa, e ardenamenta das prapastas das tlemais licitantes classificadas pela ardem
crescente das preces iielas apresentades;
6.14 » A Cerniss-.ie ei-taniiiiara e erçamente das licitantes. Naa sende encenrrades erres a Ceniissae cleclarara a
licitante classificada em prinieire lugar cenie vencedara desta licitacaa.
6.15 = Case seja encanrrade erre(s), a Oemissae preiriavera a desclassificacae da prepasta vencedara e declarara
ii licitaiite mcll¬iar classificada ceme vencedara desta Iicitacaa.
6.16 ‹ Case ditas eu inais licitantes que. tenliam side c.lassific.adas apresentem suas prapastas cem preces iguais,
a Cemissaa Permanente de 1.icitacae fara sarteia para classifica-las, e adetara es pracedimentes previstas neste
capítula.
6.17 z Casa a prepasta classificada em I*`-' (primeira) liigar, nae seja ME eu l:ÉPP, a Cerriissae pracedera de
acenda cem es subitens a seguir:
6.17.1 ‹ Pica assegurada, ceme criteria de desempate e exercicie cle direita de preferencia para as ME aii EPP,
devenda a licitante estar presente a sessaa publica de divulgacae da analise das prepestas de preces,
previamerite marcada pela Caiiilssãa, [Tiara cireiter menttianada direta.
6.172 - Entende-se per empate aquelas situacaes em que as prapastas apresentadas pelas micreempresas e
einprcsas de pequena parte sejam iguais eu ate 10% (de: per cente) siiperieres ii prepasta mais bem
classificada, depeis de arden.adas as prapastas de preces ein ardem crescente das preces efertacles.
6.1?.3 z Para efeite de dispasta na subitem 617.1., ecertende empate, a Oemissae precedera da seguinte
farma:
a) A in.icreempresa eu empresa de pequena parte mais bem classificada pedera apresentar prepasta de prece
inferier aquela cansiderada vencedera de certame, situacae ein que sera classificada em primeira liigar e
cansequentemeiite declarada vencedera da certame.
b) Naa ecetrende a centratacae da iiiicteempresa aii empresa de peqi_iene parte, na ferma da alinea anterier,
serae cerivecadas as remanescentes que perventura se enquadrem tia hipetese de subitem 6.17.2., na ardem
classificataria, para e exercicie de mesme direita.
6.17.4. l\la casa de equivalencia des valares apresentades pelas micreempresas e empresas de pequena parte
que se eiicentrem na intervala estabelecida ne subitem 617.2., sera realizada serteie entre elas para que se
identifiqiie aquela que primeira pedera apresentar nava prepasta de preces, que devera ser registrada em ata.
611.5. Na lripetese de nae ceiittataçae nes termes previstes ne subitem acima, e ebjete licitada sera
adjudicade em favar da prepasta eriginalinente vencedera da certame.
617.6. Ocerrende a situaçae prevista na suI¬.iitem 617.3., a micreemptesa eu empresa de pequena parte mais
bem classificada sera canvacada para apresentar nava prepasta de pregas spas selicitaçae da Oamissaa. Tedes
es atas deverae censtar da ata des traballraa.
6.18. A Oemissiie, apes as pracedimentes previstes nas itens anterieres deste capírule, suspendera a sessaa a
fim cie que seja lavrada Ata a ser assinada pelas membres da Ceinissae e pelas prepastes das licitantes que
participaram da sessae e que ainda se encenttcm presentes.
6.19. Se presentes es prepestes das licitantes a sessi-ie, a Presidente da Oamissae fara diretamente a intimaçae
das ares re.1acienacles cem a julgamente das prapastas, fundamentanda a sua decisae e registrande es atas em
ata. Oabera ses prepestes das licitantes se manifestarem sabre a iii tençaa de interper aii nae reciirse, a fim de
que canste em ata e seja aberta e prata recursal. Os autes de pracessa esraraa cem vista franqueada ae
interessada aii interessadas ria presença da Oamissaa.
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6.20 - Case nae estejam presentes a sessae es prepestes das licitantes, a intimaçae des ates referides ne item
anterier sera feita atraves de afi:-cacae centende cõpia de eatrate resumide eu da integra de ate ne flanelõgrafe
da Prefeitura, cenferme dispeste na Lei Clrganica de Municipie em jernal de grande circulacae e em diarie
eficial, iniciandefse ne dia util seguinte a publicacae e praze de 05 (cince) dias uteis previste ern lei para a
entrega a Cemissãe das razões e centrarrasões de recurses. A sessãe sera suspensa.
6.21 - As duvidas que surgirem durante as reuniões serae esclarecidas pela Presidente da Cemissae, na presença
des prepesres das licitantes.
6.22 - A Cemissae e assegurade e direite de suspender qualquer sessñe e marcar seu reinicie para entra.
ecasiae, Faaende censtar esta decisae tla Ata des rrabalhes. Ne case, es envelepes ainda nae abertes deverae ser
rubricades peles membres e per, ne minime, U2 (deis) prepestes de licitantes, case estejam presentes.
6.23 «A Cemissiie pedera, para analisar' es Decumenres de l-labilitacae, as Prepestas e es Orçamenres, selicitar
pareceres tecnices e suspender a sessãe para realizar diligências a fim de ebter melheres subsldies para as suas
clecisões.
6.24 ‹ Tedes es decumentes ficam seb a guarda da Ceniissãe Permanente de Licitaçae, ate a cenclnsae de
precedimente.
6.25 - Clase de decretiicae de Feriade que ceincida cem a data designada para entrega des envelepes "A" e "B" e
suas aberturas, esta licitacae se realirara ne primeire dia útil subsequente, na mesma hera e mesme lecal,
pedende, ne entante, a Cemissãe definir eutra data, lierarie e até lecal, fasende a publicacae e divulgaeae na
mesma Ferma de inicie.
6.26 » A Cernissâe nan censiderara qualquer eferta de vantagens nae prevista neste Edital, nem preçe eu
vantagem baseada nas prepestas das dernais licitantes.
6.2? - Dcerrende discrepiincia entre qualquer preçe numerice eu per eatense, prevalecerá este últime. 6.28 «
Qtiande tedas as licitantes ferem inabilitadas eu tedas as prepestas ferem desclassificadas, em nae bavende
intencíie de interpesiçae de recurse per parte de licitante, a (jemissae pederá fi:-tar aes licitantes e praze de OB
(eite) dias uteis para a apresentaçae de neva decumentaçae eu de eutras prepestas nes termes de art. 48 da
Lei n" 8.666/93.
6.29 - Abertes es envelepes centende as Prepestas, apõs eencluida a Fase de habilitaçãe, nae cabe desclassiiicar
a prepesta per metive relacienade cem a lialailitsiçae, salve em raaâe de Fate superveniente eu se cenhecide
apes e julgamente.
6.3D› Serãe desclassificada.s as prepestas que:
a) apresentarem preces superieres ae limite estabelecide eu manifestadamente ines:equíveis¡
b) apresentarem preçes inferieres a 70% (setenta per cente) de mener des seguintes valeres, a saber: b.l) ~
média aritmetica des vaiares das prepestas superieres a 50% (cinquenta per cente) de valer ercade pela
Administraçae, eu,
11.2 - valer erçade pela Administracae.
c) Cendições ilegais, emissões, erres e divergência eu cenflitn cem as e:-tigencias deste Edital.
d) Prepesta em funçt-ie da eferta de eutre cernpetider na licitaçãe.
el Preç.e unitarie inexistente, simbelice eu irriserie, bavide assim ceme aquele incempativel cem es preçes
praticacles ne rnercade, cenferme a Lei n° 6.666/93 e suas alterações.
f) Prece unitarie e/eu glebal eacessive, assim entendide ceme aquele superier ae cetade pela PMMN,
estabelecide ne item 2.1 tleste Edital.
g) Preçes unitaries e/eu glebais ineaequiveis na ferma de Art. 43 da Lei das Licitações.
li) Quantitarives divergentes des censtantes na Planilha de preçes estimades.
i) Prepestas que nãe atendam a clausula 5* de edital.
6.3l~ A presente licitacae sera julgada pele criterie, em censequencia, ne
julgamente das prepestas, a Cemissae de Licitacae ebservara apenas e prece prepeste das empresas
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habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global por, ressalvado o Art. 48 da l..-ei
8.666/93.

7 - DA Aojupicacãe E pa. HeMoLeGa_çÃ_e
7.1- (Í) objeto da licitação sera adjuclicado e homologado ao atirei' da proposta vencedora por menor preço
GLCJBAI-, mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura lvltluicipal de Morada Nova. O
adjudicatario tem o prazo de 0.5 (cinco) dias para assinatura do Contrate, contado da data de sua convocação
para esse fim.
7.2- Alem das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus aneztos, obriga-
se a PROPONENTE az
7.2.1- Apresentar documentação referente a Regularidade Fiscal dentro da validade.
7.2.2- Quando a licitante adjudicatãria não cumprir as obrigações constantes deste ecliral e não assinar o
Contrato no prazo estabelecido no item 7.1, e facultada a Prefeitura Municipal de Morada Nova convidar a
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da primeira
colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

8 - DO CONTRATO

8.1- Sera celebrado instrumento de Contrato, de ac.ordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em conformidade
com a minuta ane:-za ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo de O5 (cinco) dias, a
partir da data da convocação encaminhada a licitante venc.etlora do certa His;
8.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato” no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizarã o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas
na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
Bj. Considera-se corno parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se
houver), bem c.omo os demais elementos concernentes ã licitação, que serviram de base ao processo licitarerio;
8.4- O pra.zo de convocação, podera ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para
faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, eu revogar a licitação
consoante prevê a Lei n” 8.666/93 e suas alterações posteriores.
8.5 - E facultativo ã administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos babeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço.
8.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da C_1(Í31\lTi?.AJ*~1'l`A1*~lTE e
CONTRATADA, a empresa terá no mãaimo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.

9 - Das SUBCONTRATACÕES
9.1- Não sera admitida a subcontrataç.ão do objeto.

I I I I I ' F

10-pas eeareacõas na ceN'1*aa.TANra
lO.l. Solicitar a e:-tcctlçãõ do objeto t`1 CUHTILATADA atraves da emissão de Õ1'de1'n Cie Serviço.

Q!
PREEFEÍTURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV, MANUEL CAETRC N". TEE - CENTRE! - MDRADA HCUA - CEARA- CEF E254-El.DDD
CNPJ i1T.?E2.B4EIi'üüD'l -DD - CEF DE.EI2ü.'lT1-4, E-MAIL: Ilaitaaaomn@oLlt|oolt.oon1.hr



i -_ l
fugas Li e zfgfçäã

taQ Gg Í"
¡ 'ÍEsrapo no GEARÁ

|=aE|=E|ruaA MUNICIPAL DE MQRADA Nova a¬,g,W,_.ss~
10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal nf' 8.666/199.3 e suas alterações.
1.0.3. Pisca lizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da CCDNTRATADA, que atenderá ou justificara de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATAIDA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7. liixigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços

' profissionais que trabalharão nas dependencias do Contratante, Ca1¬teira Profissional, Carteira de Saude e

-t prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e rempestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
10.10. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n" 8.666/93.

11 - DAS OBRIÇACOES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada, alem da disponibilização de mão de obra, dos equipamentos e materiais necessarios a
perfeita execução tios serviços, bem como tias obrigações constantes neste Edital, obriga-se az
11.2. Iniciar, as atividades em um prazo de ate 15 (quinze) dias apos o recebimento de autorização do
Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados tie forma cronolõgica prevendo,
informando, em tempo habil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilita de assumir o serviço
con fo1'iTit-': o estabelecido.
11.3. Apresentar, antes do inicio das atividades a serem realizadas nas dependencias do Contratante, relação
do pessoal a ser alocado nos respectivos se1¬viços, corn datlos pessoais de identificação e mante-la
rigorosamente atualizada, se for o caso. A criterio do Contratante podem ser, ainda, solicitados documentos
complementares, tais como: documentação comprobatoria de idoneitlade e de qualificação profissional dos

ficha individual completa, da qual constarão todos os elementos necessarios a perfeita identificação de cada
profissional. Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de beneficios e Encargos Sociais e
Tra1_mll'1ist'as.
11.4. Manter, durante o serviço nas dependencias do Contratante, seus empregados, devidamente
uniformizados, portando, sua identificação, com seu nome, função c o nome da Contratada, não sendo
admitidos uniforrnes incompletos, sujos ou com mau aspecto.
11.5. Selecionar e treinar rigorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez,
discrição, tato para lidar com o pt'1blico, ficando a Contratada, para todos os efeitos legais e administrativos,
responsavel perante o Connarante e terceiros pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de
suas funçrfies.
11.6. Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no
desempenho dos serviços objeto deste Contrato, respondendo por todo e qualquer onus suportado pelo
Contratante, decorrente de eventual condenação em demanda trabalhista proposta por seus empregados,
autorizando, desde jã, a retenção dos valores correspondentes aos creditos existentes deste Contrato e de
r'JLllÊi'.'t'J5 pÚl"'UCi`llIL1I'Ei Eš}\'1Sl§C1'IÍ.`.'-E-'-'E ETIÍÍFE EIS pe`iI'TItI5.
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'I 1.7. Prestar, no prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um representante ou
preposto com poderes para tratar com o Contratante.
11.8. instruir a mão de obra que venha a prestar serviços nas dependencias do Contratante ou a manter
contato direto corn seus servidores ou prestadores de serviços, quanto as necessidades de acatar as orientações
do preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas.
11.9. Permitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso as suas dependencias, bem como
prestar, quando solicitadas, informações visando o bom andamento dos serviços.
11.10. Providenciar, imediatamente apos o recebimento de solicitação do Contratante, o afastamento de
qualquer empregado ou preposto que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com o exercicio das funções que llre forem atribr.ridas, ou, ainda, aquele que, a criterio do
Contratante, não esteja habilitado e/ou qua1ific.ado para a prestaç.ão dos serviços.
11.11. Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustat, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer
serviço que não esteja de acordo corn a tecnica atual, rrormas ou especificações e que atentem contra a sua
segurança eu a de terceiros, ficando certo de que, em nenhuma hipotese, a falta de fiscalização do
Contratante exinrira a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato.
11.12. Atender de imediato as reclarnaç.ões do Contratante sobre a execuç.ão do serviço. No caso de recusa ou
demora por parte da Contratada de atentlimento a qualquer reclamação do Contratante, podera este confiar
a orrtrern a execução dos semviços teclar-nadcra a expensas da Coutratacla, cujas despesas serão descon tadas, de
uma so vez quando do pagamento mensal subsequente devido pelo Contratante, irao cabendo impugnação
de seu va ler e sem prejuizo das penalidades cabíveis.
11.13. Controlar a frequencia dos seus empregados que venham a prestar serviços nas dependencias do
Contratante, responsabilizando-se pela fiscalização diaria deles, inclusive no periodo noturno e especialmente
nos horarios de substituição tlos plantonistas que, em nenhuma hipotese, poderão se retirar dos predios
portando volumes oti objetos sem a devida autorização.
1 1.14. Operar e agir corn organização completa, fornecendo a mão de obra necessaria a execução dos serviços
objeto do Contrato, realizantlo, tambem, todas as atividades inerentes a direção, coordenaçao, fiscalização,
aclministração e execução dos serviços.
11.15. Conduzir seus nahalhos em harmonia corn as atividades do Contratante, de modo a não causar
transtornos ao andamento normal cle seus serviços e horarios estabelecidos em normas internas, nem
quaisquer onus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos.
11.16. Executar os serviços obedecendo as tecnicas apropriadas e com emprego de mão de obra especializada,
materia1.s e tecnica de primeira qualidade, observando orientação do Contratante.
11.17. llesponsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições tecnicas ou
vícios pre-existentes nos equiparnentos, os quais rrao implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante não exclui nem
reduz a responsabilidade da Contratada.
11.18. Manter disponibilidade de pessoal em niveis que permitam atender a Contratante, bem como impedir
que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retorne
as instalações do Contratante.
11.19. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obriganclo-se a reparar, exclusivamente as
suas expensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, ornissões e quaisquer ounas
irregularitlades verificadas na execução dos serviços.
11,20, ,f(f,ç_,,11- ggclqaieanrenze com teclas os custos relativos a realização completa do serviço contratado,
encarregando-se do respectivo custo tie toda a mão de obra e demais insumos necessarios ao cumprimento do
I¡Ji_`1I1ILi'HIÍLÍ3.
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11.21. Assumir o õnus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições oii emolumentos
federais, estadtiais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que iricidam ou venham a incidir sobre os
serviços objeto do Contrato, apresentando os comprovantes, quando solicitados pelo Contratante.
11.22. Assumir teclas as responsabilidacles legais, danos materiais ou pessoais que forem ca.usados a terceiros,
seja por atos proprios da Contratada, seja por atos de seus operar-ios ou prepostos, sem que isso venha a
reduzir o direito do Contratante de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos trabalhos contratados,
por rtieio do responsavel designado para este fim.
11.23. Relatar ao gestor do contrato toda e qtialqtiei' irregulariclacle observada nos locais de prestação tlo
serviço e que possam representar risco ao patrimonio, a cloctiinentação, aos servidores e contribuintes.
11.24. Indicar rim supervisor para realizar periodicaineiite, em conjunto com o Corittatante, o
acompanhamento tecnico das atividades, visando a qualidade da prestaçao dos serviços.
11.25. 1¬”te.spoiisabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante oii a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redtiziiido essa responsabilidade, a fiscalização do
Con ttatarite em seii acon'ipanl'iarnento.
11.26. li-flanter, durai.¬ite toda a execução do contrato, todas as condiçoes que culrnirraram em sua habilitação.
11.27. Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, atraves de conserto do componente
clefeiriioso ou an'aves de substituição por outro corn caracteristicas e qualidacle igual ou superior, sem orius a
CO1\1'l`RATA_1\1TE, i¬io prazo maximo de 30 (trinta) dias;
11.28- 1-isigar seus ernptegados no prazo previsto em lei, sendo tarnbem de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços connatarlos inclusive as
contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de nabalho
etc, ficando excliiida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA por eventuais
autuações administrativas e/oii judiciais uma vez que a inadimplencia da CON"1`RA"l`ADA, corn referencia as
suas obrigações, não se traiisfere a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
11.29-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, i.¬ral¬›alhistas e prevideiiciarios relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.30-Respoiider, pectmiariamente, por todos os danos e/oii prejuizos que forem causados a Uiiião, listado,
lvlunicipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
1.1.31- Todo material e/ou equipamentos necessarios a realização dos serviços serao de responsabilidade da
Contratacla, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessarios para a prestação dos
serviços.
11.32 - Eniissão de relatt'n'ios dos serviços prestados;
11.33 - Seguir plena e fielmente as especificações contitlas no Termo de Fi.eferencia - ANEXO I.

12 - ea vioaneia no conrrovro
12.1- O Contrato tera vigencia de 12 (doze) meses, a partir tia data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o limite de 60 (s ta)
meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n'='. 8.666/93, e, com vantagens junto
a PMIVIINI, na continuidacle do Con trato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
12. 1 .l. A Contratada não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.
12.2. Toda prorrogação de contratos sera precedida da realização de pesquisas de preços de mercado oii de
preços contratados por outros orgãos e entitlades da Administração Pública, visando a assegurar a n¬ianutenção
ela cor-itratação mais vantajosa para a Administração, em relacao a reE|.1issic.-ão de iirosi nova licitação.
12-3. O coritrato não podera ser prorrogado qi.iando:
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12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e iinpedida de contratar com a Atlminisrraçãti, nos termos do
artigo 87, inciso 111, da Lei n° 8.666, de 1993, oii tenha sido declarada inidoiiea para licitar ou contratar com a
Administração Pi'iblica, enquanto perdurarem os efeitos;
12.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assiimidas, todas as condiçoes de
habilitação e qiialificação exigidas na licitação;
12.3.3. A Contratada não coricordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos oti variaveis não
renováveis que ja tenham sido pagos oti amortiza.dos no primeiro ano de vigencia da con tratação;
12.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

13 - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS

13.1. Sera admitido o reajuste dos preços dos serviços contini.iados contratados com prazo de vigencia igual ou
stiperior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação do
Índice 1*~«lacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na 1.ei ni* 8.666/93, art. 65, §1°.
13.2. O interregno minimo de 01 (um) ano sera contado:
a. Parra o primeiro reajuste; a partir da clara liinite para apresentação das propostas constaiite do Edital;
b. Para os reajustes siibsequentes ao priineiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precliiso.
13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contranial subsequente ã
data ein que se completou o computo do iriterregno minimo de 01 (rim) ano, ou na data do encerramento da
vigência do coi'itrato, caso não haja prorrogação.
1.3.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tenipestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrera a
preclusão do direito ao reajuste.
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sitio prorrogada, novo reaji.iste so podera ser pleiteado apos o decurso
de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
l3..'i.1.2. Caso, ira data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo iridic.e de reajuste
atlotado, a Contratada devera solicitar a inserção de clausula no termo aditivo de prorrogação que resguarcle o
direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de preclusão.
13.4. Os novos valores coritratuais decorrentes do reajuste terão suas vigencias iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cornptito do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade para
concessão dos proximos reajustes futuros;
13.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita rro prazo inflinio de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data da solicitação da Contratada.
13.6. Os reajustes serão formalizados por ineio de aposti.1amente, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso ein que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

lí - DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1. O prazo para pagamento sera tie ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da. apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.2. O pagarnento sonreiite sera efetuado apos o “atesto", pelo servidor corripeterite, da Nota Fiscal/Fatura
ap;-es,;-rrtrrrzlrr pela Conerarrida, que conterã o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. O "ateste" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal./Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
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14.3. 1-lavendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda. circtinslíaiicia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a C.Íonrriitiicla
providencie as medidas saneaderas. Nesta hipotese, o prato para pagamento iniciar-seza apos a comprovação da
regularização da situacao, não acarretando qualquer onus para a Cotitrataiite.
14.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuízo
das saiicees cabíveis, caso se constate que a Contratada:
14.41 Não produziu os resultados acordados;
14.41. Deisrotr de ei~;eenta'r as atividades contratadas, ou não as ei-:ecutou com a qualidade rninima exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a niannreriçiio das coridiçoes de
l1alii.liraçao da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.6. O pagamento sera efetuado por meio de Clrdeni Bancária de C_'lredito, mediante deposito em conta
corrente, na iigeiiciii c estabelecimento laancario indicado pela Contratacla, eu por eutre meio previsto na
legislaciio vigente.
if-1.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
14.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venlia a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.9. Nenhum pagamento isentara e FORNECEDOR das suas responsaliilidades e obrigações, nem
implicará atteitacae definitiva do fornecimento.

1' Í

15 - DAS SA COES ADMINISTRATIVÊNCOES E INFRA

15.1. O licitante que ensejar o retardamento da e:-recucao do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na ei-zeciicari do Contrato, comportar~se d.e modo inideneo, fizer declaração falsa eu cometer fraude
fiscal garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a
Administraçao. pelo prazo de ate U5 (cinco) anes, enquanto perdurarem es motivos deterrninantcs da punição
eu are que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas ne edital e ne termo de connato e das demais cominaçoes legais.
15.2 ~ A Connarada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inc:-iecuçao total eu parcial do
contrato, erro de execucao, eaeciicao imperfeita, mera de execução, inadimplemento contratual eu nao
veracidade das informacoes prestadas, garantida a previa defesa:
I - advertência, sancao de que trata e inciso l de art. 87, da I_ei ri." 8.666/93, podera ser aplicada nes seguintes
casos;
a) descumprimento cias obrigações e responsaliilidades assumidas na licitação;
la) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que nao cailaa a aplicacao de sançao mais grave.
II - rnultas (que poderão ser recolhidas ern qualquer agèticia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, per meio de Documento de Anecadacao Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçoes fornecidas pela Contratante);
a) de O.3% (tres de-cimo por cento) sobre o valor contratual total de ei-zercicio, por dia de atraso na prestacao
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1G*% lfilfií PUT Cfillfül flü ITIESIHD Vfllflfi
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou
condicao de contrate, nao especificada nas clernais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) de valor contratual total do exercicio. pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, earacteriaandozse a recusa, caso a correção não se efetivar rios O5 (cinco) dias que se seguirem a data
tia comunicacao formal da rejeição;
III ¬ declaração de inicloneidade para licitar ou. contratar com a Administraçao Ptiblica, enquanto perdnrarern
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os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.
15.3 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao cont-raditorio e a ampla defesa.,
garantida nos prazos de 05 (cinco) clias uteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item 15.2 supra e 10
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
15.4 - O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao '1`esoure Municipal no prazo de 0.5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurse. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera
automaticamente descontado do pagamento a que a. Contratada fizer jus. Em caso de ineif-:istencia ou
insuficiência de credito da Contratada.. o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de eaectição fiscal, corri os encargos correspondentes.
15.5 - As sr-inçoes previstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
l - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll ¬- Detnonstraretn não possuir idorieiclade para contratar com H Adtninist1'aç.ão Púlllica, em vittutle de atos
ilícitos praticados;
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
15.6 - As sançoes previstas nos incisos I e III do item 15.2. supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respec.tivo processo, no prazo de U5
(cinco) dias uteis.
15.? - A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de O5
(cinco) dias uteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada., estara sujeita ã multa de 15% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
15.8 - As sançoes previstas no itetn 15.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarcrn o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prato de 45 (quarenta e oito) botas comunicarem seu desinteresse.

lg DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZACAO DO CONTRATO

16.1» No interesse da CÍJNTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e ane:-:os podera ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultacla
a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso ll
da l-ei n'=* Sofro/93.
16.2 - A fiscalização do contrato danse-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 5.666 de 1993, ao qual, sera
designatio representante para acompariliar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando etn registro proprio
teclas as ocorrencias relacionadas a execução e determinando o que for necessario a regularização de falhas ou
defeitos ol_¬servados.
16.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsalfilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrencia
desta, nao implica corresponsabiliclade da Administração ou cle seus agentes e prepostos, de conformidade com
o att. 70 da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alteraçoes.
115.4 - Ú representante da Administração anotarsi erri registro proprio todas as ocorrüncias telaciotiadas corri a
eaecução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome clos funcionarios a regtilariaação
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminl¬ian.do os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.
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17 » DA Rescisão CONTRATUAL
17.1. A Prefeitura Municipal cle li/lotada Nova poclera rescindir o contrato, independentemente de qualquer
in terpelação judicial ou extraji.1dicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da
ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clausuia.s contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Cedar ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.

17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos clo item anterior, a
contratada recebera exclusivarnente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
cortespondentc as rnuitas porventura existciites.
17.3. Não cal:-era a connntada. indenização de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das norrnas nele estabelecidas.
17.-'-1-. Independentemente do disposto nesta ciausula, o contrato podera ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a cennfatada o direito de reclamação
ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente
recebidos.
17.5. Amigãvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 c XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
C1C`)NTRATADO, sera esta ressarcicla dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
17.7» Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigãveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados de seu rec.ebimento e, na hipotese de desistir da defesa, in terpor recurso hierarquico no prazo de O5
(cinco) dias uteis, contados da intimação comprovada da decisão reseisoria.

is-DA soam DE Exaeucão nos ssaviços
18.1. ~ A licitante vencedora devera executar os serviços de acordo com o Termo de Referência.
18.2» Nenhuma alteração podera ser introduzida nas condiçoes basic-as e especificas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a previa e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
18.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padroes de execução dos serviços, quando
proposta pela licitante vencedora, devera ser feita por escrito e só sera executada se iior previamente analisada e
aprovada, tambem por escrito, pela ALIMINISTRAÇAÚ PÚBLICA.
18.4-r A licitante vencedora não podera ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a execução dos
serviços contratuais sem a previa autorização escrita da ADMIN ISTRAÇAC) PÚBLICA e manter plenairienfe.
quaisquer que sejam as circunstancias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da assinatura do
instrumento contratual.
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l8.5~A execução do Contrato devera ser acoiiipanliacla e fiscalizada por represenraiite da Prefeitura l\/Iunicipal
de Morada Nova. especialmente designado.
l8.6« O representante da Prefeitura Municipal de Morada Nova anotara ein registro proprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do coiitrato, cleteriniiiaiido o que ibr necessario a regularização das
'FI-illti-Iii ULI Cl.EI:EIIÍ'[.¬l5 Ul,}SfÍI¬\fEILICI5.

18.7» As dei-.isoes e providências que iiitrapassareni a competência cio representante deverão ser solicitadas aos
seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes.
18.8- O prazo para o iriicio da prestação dos serviços fica fixado em ate 15 (quinze) dias corridos contados a
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.

la ._nAs_N_oa1l_zIAs ANTICORRUPÇÃO
19.1 ‹ As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos cia Lei nf' 12.846/2013 (lei
anticrirriipção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execilção cio instrumento c.oI'Iv'ocatorio É vedado
as partes ii¬Icluindo seus enipregados, prepostos e/ou gestores:
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou iricliretaI¬I.¬Iente, vantagem incievicia a agente publico ou a quem quer
que seja, ou a terceira pesscia a ele reiacioii.ada;
Il - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o prcseiitc coiitrato;
Ill » Obter vantagem oii bericficio indevido, de modo fraudulento, de moclificaçoes oii prorrogiiçoes do
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convcicatc'ii'io da licitação ou nos respectivos
Instrun'Ientos contratuais;
IV › Manipular oii fraudar o equilibrio eccinoniico-financeiro do presente contrato; ou,
V» De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer açoes ou oniissoes que
constituam pratica ilegal oI_i de corrupção, nos termos da I.-ei nf' 12.846/2.013, do Decreto nr 8.420/2015 oii
de quaisquer outras leis ou regulameiitos aplicaveis, ainda que não relacionadas com o presente contrato.

.ze-os r:›c›raÇÃQ oRÇAMzNrÁa1a
213.1- As despesas decorrentes do con trato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob a rubrica: 08114 12
361 0231 QE - Oestão e Manutenção do FUNDEB 40%; elemento de despesa: .?i.3.90.39.DO - Outros
Serviços de Terceiro Pessiiii jurídica; sub elemento de despesa: 3.3.90.39.9Ê1, com recursos cliretanieiite
arrecadados oii transferidos da P1\/III/IN, consignado no orçamento municipal de 2.021.

2.1- DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS RESPOSTAS ADITAMENTO E DOS
RECURSOS ADMINISTRATIVOS

21.1 « A impugnação de edital se dara nos prazos e condiçoes relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e suas
alteraçoes posteriores.
21.2. - Dec-.iirã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal coiiiiiiiicaçao não tera efeito de recurso.
21.3 - A impugnação feita teinpesrivairiente pelo licitante não o impedirã de participar do processo licitatorio
ate o transito em julgado da decisao a ela pertinente.
21.4 « Soineiite serão aceitas solicitaçoes de esclarecimentos, provitieiicias ou impugriaçoes mediante petiç.ão
confeccionada em maquina datilogriíificii oii impressora eletronica, ein tinta não lavavel, que preencham os
seg u iiites req uis i tos:
a) O endereçamento a Comissão Permanente de Licitação da PMMN;
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batorios) se for o caso, conteiido o noiiie, preiiome, estado civil, profissão, domicilio, numero do
ento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no Paço Municipal da P1'\/III/IN,
do prazo editalicio;
i e o fundamento juridico de seu pedido. indicando quais os itens ou subiteiis cliscutidos;
dido, com suas especificações;
sposta da Comissão de Licitação da PMMN, sera disponibilizada a todas os interessados medianteP- 1. I '. É -É I; l. L - :_ .

publicação cio ato em jornal Oficial oii jornal de grande circulação regional e constitiiirã aditamento a estas
oes.

aditameiito prcvalcec ra sempie em relação ao que for aditado

I:›) A ideiirificação precisa e coinpleta do autor e seu representante legal (acompanhado dos dectiinentos
o

` tr

A21.6 - colhida a petição de impugnação contra o ato coi¬ivocatorio que importe em modificação dos teriiios do
edital s
não afetar a formiiiação das propostas.

O

erã designada nova data para a realização do certame, exceto quaiido, iiiquestionavelmente, a alteração

iialquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
, inqLiestionavelineiite, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Em qualquer fase do procedimento Iicitatorio, o(a) Presidente da CPL ou a autoridade competente,
promover diligências nti sentido de obter esclarecinientos, confirmar informaçoes ou permitir sejam

s falhas formais de documentação que coiiiplerrieiitein a instrução do processo, vedada a incliisão
or de dociiniento ou iiiforinação que deveria constar oríginarianieiite da proposta, fixando e prazo para
sta.
Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo iio prazo
inado pel.o Presidente da CPI-, sob pena de desclassificação/inaÍ.¬.‹ilitação.
A PIVIIVIN podera revogar a licitação por razoes de interesse publico, rio todo oii em parte ou anular

Os reciiifsns cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8.666/93 e
eraçocs.
Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente

a Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Publica que promoveu o certame.
Os recursos deverão ser protocolados e eiicaininhados a Comissão de Licitação.

esta licitação, em qualquer etapa do processo.

fi

12 _- DOS ANEXOS

ao partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
I - Termo de Referencia (Projeto Basico);
II ~ Minuta de Proposta de Preços;
III - Minuta de Contrato;
IV - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de MORADA NOVA;
V - Declaração de I-iabiiitação;
Vl - Declaração de Fatos Impeditívos;
VII » Declaração que iião eniprega menor tie 18 aiios
VIII ~ Modelo de declaração de enqiiadramerito em regime de tributação
IX » Declaração de Elaboração Independente de Proposta
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23.1 - A presente licitação podera ser aiiulada ein qiialqiier tempo, desde que seja constatada ilegalidade rio
processo e/ou rio seu juIgamei¬ito, oii revogada por coiiveiiieiiciii da Administração, por decisão fuiidainentada,
em que fique evidência a notoria relevãI¬icia de i1¬iteresse do Municipio.
2.3.2 - vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Atlministrãcão ljfiblica MI,1ni_cipaI de MORADA
NOVA, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal
de participar como licitante, direta ou. indiretan¬Iente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.
23.3 ~ A lioinologação e adjudicação da presente Licitação sera feita pela autoridade administrativa coinpetente,
conforme dispoe o artigo fi-3, inciso Vl, da Lei n° 8.666/93 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçoes.
23.4 = Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da

sol
ESTADO DD CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

23 - DAS DISPOSICOES FINAIS

iegislaçao pertinei¬ite.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do conn'ato todas as condiçoes estabelecidas no
preseiite Eclital e, iio que couber, cia proposta comercial da licitaiite veiicedora.
23.7¬‹ O Contrato, Adjudicação e I-lomologação, cia prestação dos senfiçcis serão efetuados com a einpresa
`Ii"I"I1¬I'|Í-'ECI.CI1'i:I.

2.3.8 - O edital completo e seus anexos, estarão disponivel ria sala da Comissão de Licitação da Prefeitura
Mi.inicipa_l de MORADA NOVA, localizada ã Av. Manoel Castro, n“ 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara
ou atraves do site: _I-I_¬I_,;-;j;;g_-l_¿I_-nnv,--1.,,:e.gri¬~.~.j¬i;-.
23.9 - Qualquer modificaç-ao iio Edital exige divulgação pelo Inesino instrumeiito de publicação em que se deu
o texto original, reabrirido-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, FI
alteração não afetar a formulação das propostas.
23.10 » Não liaveiido expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do c.ertame
na data marcada, a sessão sera automaticamente trarislierida para o primeiro dia ifitil subsequente, rio mesmo
horario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em contrario.
23.11 » No julgamento cia Iiabiliração e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que iião
;;Ir¢;~s;;-,-, ;; ;_;;;i¬.stãi¬icia das propostiis, dos documentos e sua validade juridica, mediaritc despacho fundamentado,
registrado em Ata acessivel a todos, aiTil.¬iuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
23.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação.
23.13 - A existência cle preços registrados não obriga a Adniii¬iisn'-ação a firmar as contrataçoes que deles
poderão advir, facultandose a realização de licitação especifica para a coiitratação preteiidida, seiido assegurado
ao beneficiario do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de condiçoes.
23.14 z Os licitaiites assumeni todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, iridepeiideiitemeiite cia coiidução ou
do resultado do processo licitatorio.
23.15 - O licitarite devera manter preposto, aceito pela A.d.ministração, no local do serviço, se foi' o caso, para
representaflo tia execução do contrato.
23.16 z Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sera o dia do itiicio e incluir~se-
ã ci do vencimentçi. So se iniciam e vencem os prazos em dizia de expediente tia Aclrniriistração.
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24 › DO FOIQ

24.1» Fica aluirú ú fc-rc: da íflcirnanza da MCDRADA NOVA, Estadia da Ceara, para dirimir roda a qualr|uer
r.únr1-rwéi-sia ‹:›riu1¬ir1a do praaaiira edital, qua não passa ser i'›.=_+ai:›l¬~.~*i.d.a pala via aclmiriisrrariva, 1-eriuriciaiidci-aa,
desde ja, a C|ualf;1uar murro, por mais privilegiada que aaja.

Morada Nava, 16 de j unhci de 2021.

afl;U,f`(\(Lz ”\^rJL")l'.›`"\í¿/
Aline: Efito Nubrr-.

PRESIDENTE DA COMISSÃÕ PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRE'FEITU"RA MUNICIPAJ. DE MORADA NOVA
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